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PALÁCIO 8 DE AGOSTO 
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INDICAÇÃO N.º 821/2016 

 
Sr. Presidente 
Srs. Vereadores 
 
INDICO À MESA, nos termos regimentais, que seja oficiado ao Poder Executivo, para que 

através da Secretaria Municipal de Trânsito, Transporte e Segurança, promova estudos objetivando 
transformar em sentido único a Rua Paschoalino Pedrazzoli no trecho entre a Rua João da Cruz 
Oliveira e a Avenida Francisco Ramalho de Mendonça. 

 
Plenário “Dr. Octávio Viscardi”,   15 de agosto de 2016. 

 
 

OSVALDO CARVALHO 
VEREADOR 
 
 
JUSTIFICATIVA 
 
Tendo em vista que um dos principais problemas enfrentados em nosso cotidiano municipal 

se deve à segurança no trânsito de veículos, pedestres e ciclistas, aliado a grande frota de veículos 
que possuímos trafegando em nossas vias públicas, sendo que, medidas estão sendo tomadas para a 
sua resolutividade pelo Poder Público Municipal. 

Dentro do contexto acima mencionado e vislumbrando atender os anseios de munícipes que 
nos procuraram recentemente, solicitamos ao Poder Executivo que através da Secretaria Municipal 
de Trânsito, Transporte e Segurança, promova estudos objetivando transformar em sentido único a 
Rua Paschoalino Pedrazzoli no trecho entre a Rua João da Cruz Oliveira e a Avenida Francisco 
Ramalho de Mendonça, visando aumentar a segurança para os motoristas, pedestres e moradores do 
bairro e para melhorar o fluxo de tráfego nessa via. 

Considerando ainda que diversos moradores e proprietários de estabelecimentos comerciais 
da Rua Paschoalino Pedrazoli procuraram este Vereador onde solicitaram a possibilidade de ser 
transformada em mão única de direção a referida via pública, nas proximidades da Escola CEM 
Prof.ª Anita Liévana Camargo. 

 
Tal medida segundo apontado pelos citados munícipes será de suma importância para garantir 

um melhor fluxo de veículos naquela localidade, bem como evitará diversos acidentes, 
principalmente, com idosos e crianças. 

Desta forma, apresentamos a presente propositura no sentido de que seja oficiado ao Poder 
Executivo, para que através da pasta administrativa ora mencionada atenda os anseios dos referidos 
munícipes, o que certamente será de suma importância para garantir a segurança no tráfego de 
veículos e pedestres da localidade apontada. 
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